
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 81 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do Câmpus São José,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº. 80 CSJ/IFSC, de 20 de abril de 2016.

Nomeando fiscais do contrato 107/2014, de Serviços de Limpeza e Conservação para

o IFSC, Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

Folha 1/3 da PORTARIA nº 82/CSJ/IFSC

São José, 07 de abril de 2017.

O Diretor-Geral  do  Câmpus  São José,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina – IFSC, amparado por:

 LAUDO PERICIAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE de novembro de 2011,

homologado pela Portaria 1699, de 07/11/2011;

 Instrução Normativa 002, de 19/02/2011;

Encaminhamento  da  Comissão  Permanente  de  Prevenção  de  Riscos  à  Saúde  dos  Servidores  e

Estudantes do IFSC, implantada pela Portaria 1692, de 07/11/2011;

Portaria de designação dos membros sob nº 366, de 30/03/2011;

Portaria nº 688, de 10 de março de 2015;

Encaminhamentos internos dos setores do Câmpus São José.

 

RESOLVE:

Conceder  Adicional  de 10% e 20% de Insalubridade e/ou Periculosidade para os

servidores técnico-administrativos relacionados, em anexo, referente ao período de 01 a 30 de abril

de 2017.

Publique-se,

Cumpra-se.

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José - IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

Folha 2/3 da PORTARIA nº 82/CSJ/IFSC

São José, 07 de abril de 2017.

PERICULOSIDADE

Matrícula
SIAPE

Nome do Servidor Laboratório/Setor/Cargo Percentual

0277548 Carlos Alberto de Campos 
Pires

Vigilância 10%

0277557 Dalmir Alvim Romão Vigilância 10%
2053085 Gabriel de Souza Laboratório Manutenção Computadores 10%
980688 Gunter Jeworowsky Almoxarifado Telecomunicações 10%
2652689 Humberto José de Sousa Laboratório Manutenção Computadores 10%
0277629 Joaquim Quintino Martins Vigilância 10%
2206107 Marcelo Alejandro Gonzalez 

Muniz 
Laboratório Manutenção Computadores 10%

1667172 Ricardo Martins Laboratório Manutenção de
Computadores

10%

0277902 Sérgio Murilo Sant'anna Vigilância 10%
2278934 Vinícius de Gouveia Laboratório de Física 10%

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

Folha 3/3 da PORTARIA nº82/CSJ/IFSC

São José, 07 de abril de 2017.

INSALUBRIDADE

Matrícula
SIAPE

Nome do Servidor Laboratório/Setor/Cargo Percentual

0277513 Adilson Souza Reprografia 20%
0277543 Aristido Freitas Reprografia 20%
1882654 Ben Hur Heckmann Laboratório de Química 20%
1667178 Carlos Eduardo Gonçalves Laboratório de Solda 20%
2161344 Diego Burigo Sardá  Manutenção 20%
1021777 Douglas Marcel Mendes Lopes Ambulatório 20%
0277591 Evandro Borlin Sala de Telefonista 10%
0277599 Geraldo José Hillesheim Laboratório de Soldagem 20%
2046239 Gilberto Lacerda Manutenção 20%
2278474 Israel Weingartner Laboratório de Química 20%
0277619 João Augusto Hartwig Manutenção 20%
1074553 José Luiz de Moura Manutenção 20%
0277631 Jorge Luiz Martins Reprografia 20%
0277641 José Márcio Coelho Laboratório de Solda 20%
1039208 Marcos Dorval Schmidt Manutenção 20%
277729 Marilu Dutra Ambulatório 20%
1039293 Nédio Gonzaga de Souza Laboratório Biologia 20%
0277802 Nibar Rodrigues Manutenção 20%
0277829 Patricia Rocha Kawase Ambulatório 20%
1652363 Ronaldo Lindauro de Souza Laboratório de Refrigeração 20%
277877 Sandra Neves Santos Silva Servente de Limpeza 20%
2097234 Silvia Maria Gomes Ambulatório 20%
0278253 Washington Luiz Goes Rabelo Reprografia 20%

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº83/CSJ/IFSC

São José, 07 de abril de 2017.

O Diretor-Geral  do  Câmpus  São José,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina – IFSC, amparado por:

 LAUDO PERICIAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE de novembro de 2011,

homologado pela Portaria 1699 de 07/11/2011;

 Instrução Normativa 002 de 19/02/2011;

Encaminhamento  da  Comissão  Permanente  de  Prevenção  de  Riscos  à  Saúde  dos  Servidores  e

Estudantes do IFSC, implantada pela Portaria 1692 de 07/11/2011;

Portaria de designação dos membros sob nº 366 de 30/03/2011;

Encaminhamentos internos dos setores do Câmpus São José.

 

RESOLVE:

Conceder  Adicional  de  20%  de Insalubridade  para  os  servidores  docentes

relacionados,  referente ao período de 01 a 30 de abril de 2017.

INSALUBRIDADE
Matrícula

SIAPE
Nome do Servidor Laboratório/Setor/Cargo Percentual

1031604 Ademar Evandro Rosa Laboratório de Refrigeração 20%
1896244 André Coelho da Silva Laboratório de Ar Condicionado 20%
1374262 Cleber Arsego Laboratório de Ar Condicionado 20%
1042462 João José Gonçalves Laboratório de Ciências Térmicas 20%
6277632 Jorge Luiz Pereira Laboratório de Soldagem 20%
0277990 Lúcia Muller Laboratório de Química 20%
1031568 Rogério Vilain Laboratório de Solda 20%

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO

Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC 

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 84 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº. 77 CSJ/IFSC, de 19 de abril de 2016.

Nomeando fiscais  do  contrato  050/2014,  de  Serviços  de  Zeladoria  para  o  IFSC,

Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 85 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº. 06 CSJ/IFSC, de 03 de fevereiro de 2015.

Nomeando fiscais  do contrato  043/2015,  de Serviços  de  Direção Veicular  para o

IFSC, Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 86 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº. 72 CSJ/IFSC, de 19 de abril de 2016.

Nomeando fiscais do contrato 110/2013, de Serviços de Copeiragem para o IFSC,

Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 87 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº. 74 CSJ/IFSC, de 19 de abril de 2016.

Nomeando fiscais do contrato 113/2012, de Serviços de Auxiliar de Depósito para o

IFSC, Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 88 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do Câmpus São José,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº. 73 CSJ/IFSC, de 19 de abril de 2016.

Nomeando fiscais  do  contrato  126/2013,  de  Serviços  de  Recepção  para  o  IFSC,

Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 89 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº. 143 CSJ/IFSC, de 28 de junho de 2016.

Nomeando fiscais  do  contrato  63/2016,  de  Serviços  de  Vigilância  para  o  IFSC,

Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 90 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº. 87 CSJ/IFSC, de 20 de abril de 2016.

Nomeando fiscais  do contrato  13/2014,  de  Serviços  de Manutenção  preventiva  e

corretiva do Gerador para o IFSC, Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 91 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do Câmpus São José,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº. 82 CSJ/IFSC, de 20 de abril de 2016.

Nomeando fiscais  do  contrato  153/2013,  de  Serviços  de  Manutenção  de  Ar

Condicionado para o IFSC, Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 92 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº. 75 CSJ/IFSC, de 20 de abril de 2016.

Nomeando fiscais do contrato 75/2015, de Serviços de Telefonia móvel para o IFSC,

Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 93 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do Câmpus São José,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº.152 CSJ/IFSC, de 18 de dezembro de 2015.

Nomeando fiscais  do  contrato  138/2015,  de  Serviços  de  Energia  Elétrica  para  o

IFSC, Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 94 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº.71 CSJ/IFSC, de 19 de abril de 2016.

Nomeando fiscais  do  contrato  16/2011,  de  Serviços  de  fornecimento  de  água  e

coleta, disposição e tratamento de esgotamento sanitário para o IFSC, Câmpus São José, conforme

segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 95 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº.85 CSJ/IFSC, de 20 de abril de 2016.

Nomeando fiscais  do  contrato  23/2015,  de  Serviços  de  Administração  e

Gerenciamento das transações comerciais  geradas em postos credenciados junto à empresa para

fornecimento  de  combustíveis  e  serviços  afins,  na  forma  de  créditos  em  cartões  magnéticos

personalizados por veículo, para frota do IFSC, Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 96 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº.201 CSJ/IFSC, de 10 de outubro de 2016.

Nomeando fiscais do contrato 97/2016, de Serviços postais para o IFSC, Câmpus

São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 97 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do Câmpus São José,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº.102 CSJ/IFSC, de 17 de maio de 2016.

Nomeando fiscais  do contrato  130/2015,  de  Serviços  de manutenção  de  veículos

Grande Florianópolis, para o IFSC, Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 98 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº.84 CSJ/IFSC, de 20 de abril de 2016.

Nomeando fiscais  do  contrato  22/2012,  de  Serviços  de  limpeza  de  fossa,  para  o

IFSC, Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 99 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº.83 CSJ/IFSC, de 20 de abril de 2016.

Nomeando fiscais do contrato 63/2013, de Serviços de desratização e desinsetização,

para o IFSC, Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 100 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº.42 CSJ/IFSC, de 04 de abril de 2014.

Nomeando fiscais  do  contrato  44/2013,  de  Serviços  de  lavanderia,  para  o IFSC,

Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 101 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do Câmpus São José,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº.187 CSJ/IFSC, de 23 de dezembro de 2014.

Nomeando fiscais  do contrato  119/2014,  de  Serviços  de Locação  de  impressoras

multifuncionais,  com  manutenção  e  fornecimentos  de  insumos  (consumíveis  –  exceto  papel),

Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA nº. 102 CSJ/IFSC                                                    

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do  Câmpus  São José,  no uso das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

                        RESOLVE:

Revogar a Portaria nº. 81 CSJ/IFSC, de 20 de abril de 2016.

Nomeando fiscais do contrato 144/2011, de Serviços de Telefonia Fixa para o IFSC,

Câmpus São José, conforme segue: 

Fiscal Técnico: Diego da Silva de Medeiros, CPF: 063.242.729-90, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Fiscal Administrativo: José Márcio Coelho, CPF nº 775.415.619-91, ocupante do cargo de Auxiliar

de Laboratório.

Fiscal  Suplente:  Vanessa  Livramento  Garcia,  CPF:007.166.319-38,  ocupante  do  cargo  de

Administrador. 

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO
Diretor-Geral do Câmpus São José – IFSC

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÂMPUS SÃO JOSÉ

PORTARIA Nº. 103 CSJ/IFSC

São José, 07 de abril de 2017. 

O Diretor  Geral  do Câmpus São José,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a

Portaria no 471 de 29 de janeiro de 2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC,

Considerando o Memorando Eletrônico nº 03/2017 – CLCNATQM-SJO, de 07 de

abril de 2017,

RESOLVE:           

Nomear os indicados a seguir para integrar o Colegiado do Curso Licenciatura em

Química, sob a Presidência do Coordenador do curso, professor Leone Carmo Garcia:

Representantes Docentes: Humberto Luz Oliveira (Titular), Marcelo Girardi Schappo (Suplente),

Joce Mary Mello Giotto (Titular), Paula Alves de Aguiar (Suplente), Deise Juliane Mazera (Titular),

Lúcia Muller (Suplente), Éder da Silva e Sá (Titular), Manuel Sebastian Rebollo Couto (Suplente),

João Carlos Bez Batti (Titular), Ana Carolina Bordini Brabo Carida (Suplente)

Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos: Karla Garcia Luiz (Titular) e Fernanda

Conceição da Silva Cherem (Suplente).

Representantes Discentes: William Farias Vargas (Titular) matrícula 161006079-2 e Michel Dos

Santos Da Costa (suplente) matrícula 161005286-2.

A carga horária será de 1 hora semanal, conforme Resolução nº 064/2014/CEPE, de

12 de dezembro de 2014, Art. 8º, item IX, até o final do semestre 2018.2.

Publique-se e
Cumpra-se. 

SAUL SILVA CAETANO

Diretor Geral do Câmpus São José – IFSC 

http://www.sj.ifsc.edu.br/index.php/campus/portarias


